
	

ANEXO	SEI	Nº	27452041/2025	-	SECULT.UDC.ADF

	

ANEXO	VII

DECLARAÇÃO	DE	REPRESENTAÇÃO	DE	GRUPO	OU	COLETIVO

	
OBS.:	 Essa	 declaração	 deve	 ser	 preenchida	 somente	 por	 proponentes	 que	 sejam	 um	 grupo	 ou	 coletivo	 sem
personalidade	jurídica,	ou	seja,	sem	CNPJ.

	
GRUPO	ARTÍSTICO:	
NOME	DO	REPRESENTANTE	INTEGRANTE	DO	GRUPO	OU	COLETIVO	ARTÍSTICO:
DADOS	PESSOAIS	DO	REPRESENTANTE:	[IDENTIDADE,	CPF,	E-MAIL	E	TELEFONE]
As	pessoas	abaixo	listadas,	integrantes	do	grupo	artístico	[NOME	DO	GRUPO	OU	COLETIVO],	elegem	a	pessoa
indicada	no	 campo	 “REPRESENTANTE”	como	único	 representante	neste	edital,	 conferindo-lhe	poderes	para
cumprir	 todos	 os	 procedimentos	 exigidos	 nas	 etapas	 do	 edital,	 inclusive	 assinatura	 do	 Termo	 de	 Execução
Cultura,	 troca	 de	 comunicações,	 podendo	 assumir	 compromissos,	 obrigações,	 receber	 pagamentos	 e	 dar
quitação,	renunciar	direitos	e	qualquer	outro	ato	relacionado	ao	referido	edital.	
Os	declarantes	 informam	que	não	 incorrem	em	quaisquer	das	vedações	do	 item	de	participação	previstas	no
edital.	

	

	
[LOCAL]
[DATA]

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Jeferson	Luiz	Correa,	Coordenador(a),	em
21/01/2026,	às	08:35,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Leonardo	Cristiano	Venske,	Gerente,	em
21/01/2026,	às	08:42,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Agnes	Luciane	Pinheiro,	Coordenador(a),	em
21/01/2026,	às	09:48,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

NOME	DO	INTEGRANTE CPF ASSINATURAS
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Carla	Prus,	Gerente,	em	21/01/2026,	às	09:55,
conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabiana	Senna	de	Souza	Ferreira,
Coordenador(a),	em	21/01/2026,	às	13:36,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Guilherme	Augusto	Heinemann	Gassenferth,
Secretário	(a),	em	22/01/2026,	às	13:50,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de
24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de
30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	27452041	e	o	código	CRC	3EA90CE0.
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